
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
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QABINETE DO PREFEfTO 

LEIN* 1078/95 

Autoriza a dosçio de irea paia 
fins de cxnstruçlo dcsbstsdoun 
de bovinos e sdnos. 

O POvo do municfpio de ̂ ç̂oŝ  pen* seus leprescntairtes Iqgsis, 
sprovou e eu, eni seei nomê  ssnciimo e pronndgo a SQ8Pî  

Alt. 1̂  - Fioa o Poder Bhecutivo autoriasdo a dsr em conoessSo, 
medianie proceaso lidlalArio, oa serviços de exploraçlo de um dMtedouro de 
bovinoa e sirinoŝ  no Munidpio de Viçosa 

FsrágFsfo únioo - O prooesso licítBtório sbrangcrá ft snáliso o 
julgunento do mdhor projeto, suss condiçBes técnioss, cspacidsdc 
minima de sbste do 100 (oem) bovinos ê ou suinosAfia e dmuds 
espedficsçBcs cxjgidss pdos óiglos tècnioos competentes. 

Art. 2f - O Goncessionirio do sttviço mcndonsdo no srtigo 
1̂  dests Lpd terá s ohrijgsçlo dc construir, âs suss csipenssŝ  m imóvd 

lhe será dosdo pdo Munidpio de Viçosa, ss instsla^ 
ncocssáriss ao fimcfonamcoto do abatedouro, quo scrfb) odificsdss do 
oonfimmdsde com o projeto srquitGtdnioo vencedor da lidta^. 

ParAgrafo 1"* - Fara cumprimento do cstsbdeddo no "cqnit" 
deste artigo, fica o Poder EMOutivo sutxKizado a dosr, psn o 
ooDoesdonirio de que trsta esta Lei, uma Area de terreno com até 30.000 
(trinta mil) metros (pisdrsdoŝ  a sv desmembrsda do imóvd pertenonte 
ao NAmidpio dc Viçosa c quc se encontra matriculado Kb o núniero 
18.529, no Csrtório dc Rcpstro dc Imóveis dcsU Comarca. 

Parágrafo 2̂  - A dosçSò mendonada no parágrafo r deste 
artigo será revogada, oom a reverslò do inióvd doado ao Nbmidpio, 
conoesdoniria dcr destine^ divcm so imóvd dosdo, revertendo psra o 
Munidpio todas as instalaç8es c bcnfeitoriss ndc edificadas 
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Art. 3* - A CQHCCMÍO de que tnta eita Ld poderá wr 
outorgada por um prazo máximo de SO (dnqQcnta) anoa, prorrqgAvd por 
igual perfodo. 

Art. 4*-O valor das taxaa de abate aeri fixado por decreto do 
Poder ExecutivOi revisto quando necessário. 

Art. S* - O oontrato de coocesslo aai daborado em 
conformidade oom a IcgíBlaçlo pertinentê  e o conoessiooário deverá 
permitir a fiscalização das refiscidas atividades pdos órgios con̂ etciites. 

Art. y-OPoder Executivo regulamentará estaLd dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. T • Esta Ld entra em vigor na data dc sua pubücaçlo, 
revogadas as diq)osiç6es em contrário. 

Viçosa. 11 de/ndo de 1995 

Oeraldo 

(A preaente Ld foi aprovada cm reunilo da Cimara Municipal, no dia 
10.05.95) 
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